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PRoJETo DE LEt oRDtNÁRh No

Dispõe sobre o sepultamento digno de
nascituros e de natimortos, no âmbito do
municíplo de Fortaleza, e dá outras
providêncías.

Art. 2., O Poder Executivo regulamentará esta Lei,
dias a contar da sua publicação.

no que couber, no ptazo de âté 60 (sessenta)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo DA cÂulne MUNtctpAL DE FoRTAL EA, EM
DE

^
On ,tL DE 2025

I cÂmane MUNtctpAL DE FoRTALEZAApRovA:

Art 'lo Fica assegurado, no município de Fortareza, o direito ao sepurtamento digno de nasciturose de natimortos, independentemente dâ idade gestacionar, peso corporar ou estatura do ser
humano concebído.

§1'É vedada quarquer destinação dos corpos de nascituros ou natimortos que não respeite adignidade da pessoa humena, sendo garantido à famíria enrutada o direito de optar por
sepultamento ou cremação, conforme sua convícção rerigiosa, curturar ou emocionar.

§20 Para os fins do disposto no caput, deverá ser emitida à famíria enrutada a devida decraraÇão
de óbito, conforme reguramentação vigente e com o apoio das unidades de saúde responsáveis.
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GABINETE DA VEREADORA PRISCITA COSTA
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GABINFTE DA VEREADORA PRISCTTA COSTA

JUSTIFICATIVA

Arém disso, ao gerantir a emissão da decraração de óbito e a rivre escorha entresepultamento e cremaçáo, o proieto respeita os princípíos constitucionaís da dígnidade dapessoa humana e da liberdade de consciência.

Assim' a presente proposição contribui não apenas para o fortalecimento dacidadania' mas também para a construção de uma cidade mais empática, soridária e justa.
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aguardamos o beneplácito do E Plenário na aprovação da presênte

PSP4NTAMENTO LEGTSLATIVO DA CÂrrEU MUNTCIPAL DE FORTALEZA, EM

ítl{,

PRISCILA COSTA

Vereadora - pL

Este projeto de Lei tem por objetivo assegurar respeito ê dignidade às famÍrias queenfrentam a dolorosa experiência da perda gestacional ou perinatar. o sepurtamento digno denascituros e natimortos é um ato de reconhecimento à dignidade da vida humana desde aconcepção' arém de representar um importante passo no processo de ruto e recuperaçãoemocional dos pais e familiares.

Muitas famílias, já fragirizadas pera dor da perda, enfrentam obstácuros burocráticosou ausêncía de amparo regar para realizar um ente'o digno, Esta proposta busca sanar tar racunanormativa no âmbito do municÍpio de Fortaleza, pro.orerdo acorhimento e sensibiridadeinstitucional frente a um momento de extrema vulnerabil,dade.
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